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Constata-se a convocação de fomecedores que atuam na comercialização dc

bombas submersas, capacitares e demais materiais necessários para o funcionamento dc'

chalarizes e sistemas de abastecimento de água mantidos pela Secretaria Municipal cii-

Administração e Finanças de Piracuruca-Pl, conforme descriçôes expedidas p,--la

Secrctaria Murricipal de Administração c Finanças.

Uma vez que o Secretário Municipal de Administtação e Finanças âtcstou it

viabilidade da contratação. tendo em vista a existência de saldo orçamentário hastantc

para tal, não há nada que considerar acerca desse mister.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDI(],{

Sabe-sc que o processo de seleção e contratâÇão de bens. produtos e serviços it

municipalidade deve obedecer aos ditames da Lei Federal n'8.666/93, e que dentre as

rrodalidades estabelecidas por essa [,ei encontram-se: "carta-convite. tomada dc' preços.

pregão e concorência". nrodalidades essas que são efetivadas com um proccdimento

básico objetivo-Íinalistico inarredável, de duração média de alguns dias.

No entanto. para como o ora disciplinado, a própria Lei das l.icitaçôes

(8.666/93) cm seu artigo 24. traz as soluções mais apropriadas ao presenle intercssc da

administração, qual seja, a contratação direta por dispensa de licitação. Assim o gestor

poderá resolver os problemas mais imediatos e urgentes da municipalidade. porc:m nãtr

estará livre dos protocolos legais qu,.- inlegram o ato, pois tais lormalidades visanl à

garantia da integridade de documentos que poderiam ser extraviados ou tlltnilicrldos c.

tambeim. para registrar a sequência dos atos do procedimento.
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Em atenção à determinação do Sr. MANOEL FRANCISCO DA SILV,,\.

Secretário Municipal de Administração e Finanças, portador do CPF 217 .767.683-5 j.

no uso de suas atribuições legais. recebeu os autos do processo Administratiro n''

001 .001 1606/2022 de Dispensa de l-icitação N' 02612022 e previamente cuidou dc

avaliar sua organização formal. concluindo pelo correto trâmite entre os setorcs

cotrpetentes da municipalidade, passando então a avaliar o mérito do interessc'

administrativo.
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.1rr. 21. É dispensár'el a licitaçãtt \
Omissis

II - para outros serr)iços e compra,\ de valctr até l0'% (de:

por cento) do limite previsto na alíneu "a", do int'i.so ll tlo

urtigo anterior e para alienaç(tes, nos cttsos pr(ri.tlo:

nesta Lei, desde que não se refirum o parcelu:; da unt

mesmo .serviço, compra. ou alienação de maiu' vulto qut

possa ser realizada de uma só vez:

Da dicção do artigo 24 alhures descrito, subtraem-se clementos essenciais à

dispensa de contratação: a) convoeação de fomecedores que atuam na comercialização

de bon.rbas submersas, capacitares e demais materiais necessários para o funcionamento

de chafarizes e sistemas de abastecimento de água mantidos pela Secretaria Municipal

de Administração e Finanças de Piracuruca-Pl. conforme descrições expedidas pcla

Secretaria Municipal de Administração e Finanças; b) ruzão da escolha do fornecedor

ou exocr"ltante: c)justificativa do preço; e d) avaliação prévia feita pelo solicitante.

Por todo o exposto, essa Procuradoria opina ser cabivel à satisi'açâo dos

interesses momentâneos da administração a dispensa de licitação, firndamenlada ntr

inciso ll clo caput do art.24 da lei n'8.666.

Esteeoparecer,s.mj.

Piracuruca PI. l4 de dezembro de 2022.

Ivonalda B rI de r\lmeida Morais
Procuradora do Município de Piracuruca

OAB/PI: 6702
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